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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO N°. 

034/2017 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SANTOS & FERRARI LTDA 
– ME 

OBJETO: Adicionar ao Contrato Administrativo n. 034/2017, a importância 
de R$ 39.801,56 (Trinta e nove mil, oitocentos e um reais e cinquenta e 
seis centavos) e a prorrogação por igual período, contados de 1°/01/2018 
a 12/09/2018. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas. 
DATA: 28 de dezembro de 2017. 

ASSINATURAS: ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal; CAMILA FERRARI 
BEZARRA DOS SANTOS, pela contratada. 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO N°. 

064/2017 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e J. S. FREDERICO-ME. 
OBJETO: Adicionar ao Contrato Administrativo n. 064/2015, a prorrogação 
do prazo por igual período, contados de 1°/01/2017 a 12/06/2018. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem 

inalteradas. 
DATA: 18 de dezembro de 2017. 
ASSINATURAS: ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal; JAQUELINE 
SONTAG FREDERICO, pela contratada. 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação 
do Servidor Público Municipal que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor CRISTIAN GAZOLA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Analista de Planejamento e 
Controle, Nível IV, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para a Controladoria Geral Municipal da 
Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 
Janeiro de 2018. 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 011, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação 
da Servidora Pública Municipal que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora HELOIZA MARIA RIBEIRO 

FABRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para a 
Controladoria Geral Municipal da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 
Janeiro de 2018. 

 
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Prefeita Municipal em Exercício 
 

PORTARIA Nº 012, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
 
“Dispõe sobre Alteração de Lotação 
do Servidor Público Municipal que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Alterar a lotação do servidor MARCOS PAULO DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Planejamento e Controle, Nível III, Classe A, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a 
Controladoria Geral Municipal da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 17 de 
Janeiro de 2018. 

 
CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Prefeita Municipal em Exercício 
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